
Município de Barra do Col'da
Estado do Maranhão

LEI N' 926, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Autoriza o Poder EJçecutivo ]aunicipal cl ceder
por meio de Termo de Cessão Àdntinistrativa de
Uso de Bem imóvel pertencente ao património
público municipal ao Governo do Estado do

O PREFEITO DO MI.JNICIPIO DE BARRA DO CORDA. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder por meio de
Termo de Cessão Administrativa de Uso de Bem imóvel pertencente ao patrímânio público
municipal ao Governo do Estado do Maranhão, para atravésgda Secretaria de Estado da
Saúde usar exclusivamente para instalação e funcionamento de um Hospital Regional
Estadual no Município de Barra do Corda- MA., esta cessão está fundamentada no
interesse público.

$ 1' O imóvela ser cedido constitui-se de Lote n' 02 da Quadra 14 da
Regularização Fundiária da Vila Nair, situado na Rua 06 com área de 4.496,02 m' (quatro
mil quatrocentos e noventa e seis metros e dois centímetros quadrados) e perímetro de
279,85m, com os seguintes limites e confrontações: Frente com 89,87 metros limitando
com a Rua 06; Lateral direita com 50,00 metros limitando com Lote Ol; Lateral esquerda
com 50,00 metros limitando com Rua 02 (Moacir Cabral de Amada); Fundos com 89,98
metros limitando com Rua 05 (do Campo). Imóvel este ainda em processo de regularização
fundiária e que será desmembrada da matrícula 35.391 do Livro 2 de Registro Geral de
Imóveis do I' Oficio de Barra do Corda-ÊMA, quando do registro da Certidão de
Regularização Fundiária - CRF emitida pelo Município.

$ 2' A Secretaria de Estado da Saúde receberá o imóvel, bem como o prédio
nele construído, no estado em que se encontra, ficando sob sua inteira responsabilidade a
segurança, zelo, limpeza, conservação e a atenção e execução de reparos quando se fizer
necessário, podendo realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento
da finalidade desta cessão de uso.

$ 3' Caberá à
conservação e manutenção

Secretaria de Estado da Saúde todos os ónus e encargo
do imóvel cedido
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Art. 2' A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de fomta gratuita, em
caráter privativo, mediante a condição de que o imóvel cedido, bem como o prédio e a
instalações já feitas, sejam utilizadas exclusivamente para a instalação e íüncionamento de
um HospitaIRegionaIEstadualno Município de Baça do Corda- MA.

Art. 3' O Terreno e suas instalações, de que trata o artigo I', cedido para ser
utilizado exclusivamente para o funcionamento de um Hospital Regional Estadual no
Município de Barra do Corda- MA, reverterá ao património municipal , caso não venha a
ser utilizado para o fins especínlcos em um prazo de até;:2 (dois) anos, bem como
obedecidas as obrigações estabelecidas em decreto municipal, serão as benfeitorias que
porventura erigidas no imóvel incorporadas ao Património do Município, não havendo por
parte da Secretaria da Saúde, direito a qualquer indenização retenção por benfeitorias que
nele realizar.

Parágrafo União. O Tempo de Cessão Administrativa de Uso de Bem Imóvel
Municipal e as obrigações serão,:estabelecidas em Decreto do Chefe do Executivo
Municipale no Termo.

Art. 4';leia presente Cessão de Uso somente poderá ser desfeita por ato do
Poder Executivo Municipal, caso a Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Maranhão
não der ao referido imóvel a devida destinação ou por razões de interesse público
devidamente atestado em procedimento competente, bem como não atendidas as condições
constantes no decreto e no Termo de Uso.

Art. 5' Revoga-se a Lei Municipa1923, de 28 de abrilde 2021

Art. 6' Esta Lei entrará ein vigor na data de sua publicação
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